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DECRETO N.° 28.461, DE 2 DE JUNHO DE 1988 
Suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução da Lei 3.064, de 3 de junho de 
1987, do Município de Jundiaí 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 15, § 3.° , alínea " d " , da Constituição Federal, e no ar
tigo 114, inciso VI, § 1.°, item 5, da Constituição do Estado 
de São Paulo, tendo em vista o acórdão proferido pelo Tribu
nal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Representa
ção Interventiva por inconstitucionalidade n .° 7.945-0/3, re
querida pelo Procurador Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo, e atendendo ao Ofício n . ° 243/88, de 27 de abril de 
1988, do Presidente da mesma Corte de Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a 

execução da Lei Municipal n . ° 3.064, de 3 de junho de 1987, 
do Município de Jundiaí. 

Attigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sergio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

junho de 1988. 

DECRETO N.° 28.462, DE 2 DE JUNHO DE 1988 
Suspende, por inconstitucionalidade, a 

' execução da Lei n. ° 4.883, de 3 de setem
bro de 1986, do Município de Cibeirão 
Preto 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 15, § 3-°, alínea " d " , da Constituição Federal, e no ar
tigo 114, inciso VI , e § 1.°, item 5 da Constituição do Estado 
de São Paulo, tendo em vista o acórdão proferido pelo Tribu
nal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Representa
ção Interventiva por inconstitucionalidade n . ° 7.367-0/5, re
querida pelo Procurador Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo, e atendendo ao Ofício n . ° 251/88, de 3 de maio de 
1988, do Presidente da mesma Cone de Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a 

execução da Lei Municipal n . ° 4.883, de 3 de setembro de 
1986, do Município de Ribeirão Preto. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sergio Duarte Garcia, 

Secretário da Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

junho de 1988 

DECRETO N.° 28.463, DE 2 DE JUNHO DE 1988 
Dispõe sobre alteração da Discriminção da 
Receita até o nível de suabalínea do Orça
mento vigente 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legias e nos termos do artigo 
34, inciso XVIII , da Constituição do Estado, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n. ° 02 de 30 de outubro de 
1969, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica alterada, até o nível de subalínea, a 

Discriminação da Receita, constante do Quadro X I V , que 
acompanha o Orçamento vigente, aprovado pela Lei n . ° 
5.966, de 04 de dezembro de 1987, que orça a Receita e fixa a 
Despesa do Orçamento Programa do Estado para o exercício 
de 1988, na seguinte conformidade: 

EmCzt 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
1910.00.00 Murtas e Juros de Mora 
1812.00.00 Multas de Outras Origens 
1912.03.00 Multas por Infração do Regulamento de Diversas 

Dependências do Estado 7.632.000 
1912.09.00 Multas por Infração do Regulamento Secretaria de 

Defesa do Consumidor 2.000 
1912.09.01 Parte do Estado 1.000 
1912.09.02 Parte dos Municípios 1.000 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico Mathias Mazzuchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento. 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

junho de 1988 

DECRETO N.° 28.464, DE 2 DE JUNHO DE 1988 
Reclassifica a função que especifica, da Su
perintendência de Controle de Endemias 
— SUCEN 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 9 o da Lei Complementar n . ° 461, de 30 de maio de 
1986, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica reclassificada como Motorista, referên

cia 10, a função de Atendente, exercida por Antonio Manoel 
do Nascimento, R G 2.575.386, extrenumerário mensalista, 
da Superintendência de Controle de Endemias — S U C E N . 

Artigo 2." — O título do servidor abrangido por este de
creto será apostilado pela autoridade competente. 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão por conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de setembro de 
1976 e adaptado o seu conteúdo às disposições do Decreto n .° 
11.827, de 13 de julho de 1978 e Decreto n . ° 17.070, de 22 
de maio de 1981, que aplicaram à Superintendência de Con
trole de Endemias, respectivamente, as disposições da Lei 
Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 1978 e a Lei Com
plementar n. ° 247, de 6 de abril de 1981. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

junho de 1988. , 
Ajoeio a que •» reter* e turtlgo 1" do Deorete n» 28.465• 

DECRETO N.° 28.465, DE 2 DE JUNHO DE 1988 
Inclui os cargos que especifica, no Anexo i 
que se refere o artigo 1." do Decreto n.° 
26.008, de 9 de outubro de 1986 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 9.° da Lei Complementar n . ° 461, de 30 de maio de 
1986, 

Decreta: 

Artigo 1. ° — Ficam incluídos no Anexo a que se refere o 
artigo 1.° do Decreto n . ° 26.008, de 9 de outubro de 1986, os ! 
cargos de Atendente, ocupados por funcionários da Superin
tendência de Controle de Endemias — S U C E N , constantes do 
Anexo que faz parte integrante deste decreto, na forma nele ; 
prevista. 1 

Artigo 2.° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão por conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 1988. 

ORESTES QUÉRCIA 

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

junho de 1988. 
d* 2 de Jrmho de 1988. 

DECRETO N.° 28.466, DE 2 DE JUNHO DE 1988 
Dispõe sobre a identificação de função es
pecífica da série de classes de Cirugião-
Dentista da Secretaria da Segurança Públi
ca, de que trata o artigo 12 da Lei Comple
mentam. ° 457, de 19 de maio de 1986, e 
dá providência correlata 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
§ 2° do artigo 12 da Lei Complementar n . ° 457, de 19 de 
maio de 1986, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Para fins de atribuição de gratificação "pro 

labore" de que trata o artigo 12 da Lei Complementar n . ° 
457, de 19 de maio de 1986, fica caracterizada como específica 
de Cirurgião-Dentista a função de Supervisor de Equipe Téc
nica, destinada à Equipe de Atendimento Odontológico, do 
Serviço de Ambulatório, do Departamento de Administração 
da Delegacia Geral de Polícia, da Secretaria da Segurança Pú
blica. 

Artigo 2.° — O Secretário da Segurança Pública, por 
meio de ato específico, designará integrante da série de classes 
de Cirurgião-Dentista para o desempenho da função de que 
trata o artigo anterior. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de janeiro de 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretário da Segurança Pública 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

junho de 1988. 
DECRETO N.° 28.467, DE 2 DE JUNHO DE 1988 

Dá nova redação ao artigo 2.", "caput" 
do Regimento Interno do Conselho Esta
dual de Turismo, aprovado pelo Decreto 
n. o 52.755, de 15 de junho de 1971 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O artigo 2 .° , "caput", do Regimento In

terno do Conselho Estadual de Turismo, aprovado pelo Qe-
creton. 0 52.755, de 15 de junho de 1971, passa a vigorar com 
a seguinte redação: , ; ; 

"Artigo 2." — O Conselho Estadual de Turismo, com
posto de 20 (vinte) membros, terá como seu Presidente o Se
cretário de Esportes e Turismo.' ' 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 1988. 

ORESTES QUÉRCIA 
Wagner Gonçalves Rossi, 

Secretário de Esportes e Turismo 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

junho de 1988. 

DECRETO N.° 28.468, DE 2 DE JUNHO DE 1988 
Altera a redação de dispositivos do Decre
to n. ° 27.981, de 23 de dezembro de 1987 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
89, daLe in . " 9-717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Passa a ser a seguinte a redação dos disposi

tivos do Decreto n . ° 27.981, de 23 de dezembro de 1987, a . 
seguir enumerados: 

I — o artigo 4. ° 
"Artigo 4.° — O Sistema de Assessoria instituído no at

tigo anterior deste capítulo será constituído pelas Assessoria 
Técnica e Assessorias de Comunicação, que se vinculam dire
tamente ao Secretário do Menor. ' ' 

II — o artigo 6.° 
"Artigo 6.° — Fica criado, em caráter experimental, o 

Departamento de Administração, diretamente subordinado 
ao Chefe de Gabinete do Secretário do Menor. ' ' 

III — a Seção IV do Capítulo IV do Título I, e seu artigo 
9.°: 
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''G' ' CARGO I Z™** REF. ^ 0 I I ™" " TABELA TABELA 

Agenor Santana Santos 3 279 653 Atendente PP-III 7 Visitador Sanitário PP-III 15 

Antenor do Nascimento Ferraz 439 838 Atendente PP-III 7 Auxiliar de Laboratório PP-III 11 

Antonio Alves da Silva 6 074 439 Atendente PP-III 7 Escriturário (Nível I) PP-III 11 

Cezar Zachariàs Filho 1 019 887 Atendente PP-III 7 Motorista PP-III 10 

Horácio Leão Barbosa 8 555 985 Atendente PP-III 7 Escriturário (Nível I) PP-III 11 
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